
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

  Indica à Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos que promova a 
instalação de um quebra-molas nas 
proximidades da Igreja Adventista do 
Sétimo Dia, na comunidade de Limeira. 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, SR. ROBSON LORENCINE 
CECCON, que promova a instalação de um quebra-molas (redutor de velocidade) na via 
que corta a Comunidade de Limeira, nas proximidades da Igreja Adventista do Sétimo Dia. 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores da 
Comunidade de Limeira, que relatam a circulação de veículos em velocidade incompatível 
com a segurança da localidade. O trecho situado próximo à Igreja Adventista do Sétimo 
Dia apresenta intenso fluxo de pedestres, especialmente durante os horários de cultos e 
demais atividades religiosas, além da movimentação diária de moradores da comunidade. 

A instalação de um redutor de velocidade contribuirá para a redução dos riscos de 
acidentes, proporcionando maior segurança aos pedestres, ciclistas e condutores que 
transitam pelo local, promovendo melhores condições de mobilidade e preservação da 
integridade física da população. 

Diante da relevância da medida, solicita-se a atenção da Secretaria de Mobilidade e 
Serviços Urbanos para a realização dos estudos técnicos necessários e posterior 
implantação do referido equipamento. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

                                                                 DR. ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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